LEI Nº 2480, DE 10  DE JUNHO DE 2013.
Suprime o limite de idade como requisito para provimento dos Cargos de Professor e de Pedagogo da Lei Municipal 1598/2003, e dá outras providências.
SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica excluída a idade limite como requisito para provimento dos cargos de Professor e de Pedagogo que consta no Anexo I da Lei Municipal 1598/2003.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 10 de junho de 2013.
SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

ELISSON PAULI

Secretário de Administração
